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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 12 de abrrl de2022.

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n" 29012022-SL/CMC, por meio do qual

essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação no 19112022, de autoria do ilustre

vereador, Negação - DEM, que indica ao Executivo Municipal, redutor de velocidade na

Rua da Tapagem n.' 620 em frente a DuPet, que fica aÍré,s da escola do CE,OM, no Centro.

Em resposta, oonforme manifestação da Secrctaria Municipal de Fazenda,

informamos a Vossa Excelôncia que, o CONTI{AN determina que os dispositivos de

redução de velocidade podem ser instalados cm último caso para reduzir a velocidade do

veículo de forma imperativa, nos casos em que estudo do tráfego demonstre índices

significativos ou risco potencial de acidcntes cujo fator determinante é o exccsso de

velocidade pratioado no local e onde alternativas de engenharia de tráÍ'ego foram ineficazes.

'lial ponto não ó contemplado pela LC 14712019, Plano de Mobilidade Urbana

de Cáceres, e na yra, a poucos metros do ponto solicitado, cxiste uma lombada. Porém, tão

logo seja possível, analisaremos a viabilidadc de atendimento do pleito.

Atenciosamente.
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